
 

 

 

 

 

EDITAL FAPESB Nº 005/2016  

PROGRAMA DE POPULARIZAÇÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

OLIMPÍADAS DE CIÊNCIAS 

 
 

•Finalidade  

 

Selecionar propostas para a realização de Olimpíadas Científicas no estado da Bahia, que visem 

identificar jovens talentos que possam ser estimulados a seguir futuras carreiras técnico-científicas. 

 

Poderá também ser apoiada, no escopo do Edital, a participação de professores e estudantes baianos 

em Olimpíadas Científicas realizadas em outros estados da federação. 

 

Foram reservados para o Edital recursos financeiros não-reembolsáveis no valor total de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), provenientes da FAPESB, através do Programa 201  – Ciência, Tecnologia e 

Inovação para o Desenvolvimento; Unidade Gestora – 28.201;  Ação 5682  – Apoio à Disseminação do 

Conhecimento em Ciência, Tecnologia e Inovação; Fonte 100 ; Despesas  - Correntes e de Capital, 

alocados no orçamento para os exercícios de 2016/2017. 

Desse valor, R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) serão destinados ao fomento do objeto deste 

Edital. Poderão ser submetidas propostas até o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). O 

montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) será reservado aos custos operacionais com a avaliação e 

seleção das propostas encaminhadas. 

 

•Itens a Serem Apoiados  

 

Despesas Correntes: 
 

• Materiais de consumo (itens de pouca durabilidade ou de consumo rápido e de uso exclusivo 

para o evento). 

• Kits para experimentos didáticos, componentes eletrônicos e robóticos, reagentes etc. 

• Materiais gráficos e mídias para divulgação do evento. 

• Publicações resultantes da realização do evento. 

• Passagens aéreas, rodoviárias e/ou marítimas para os integrantes da equipe executora e/ou para 

os estudantes selecionados. 
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• Despesas com alimentação e hospedagem para os integrantes da equipe executora e/ou para os 

estudantes selecionados. 

• Hospedagem: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) por diária. 

• Alimentação no valor máximo de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por refeição. 

• Aluguel de veículo para traslado dos participantes. 

• Serviços de terceiros - pessoa jurídica. 

 

Despesas de Capital: 
 

• Material Bibliográfico. 

 

As propostas deverão ser apresentadas por professores/pesquisadores doutores, doravante 

denominados Proponentes,  que possuam vínculo empregatício  com instituições de ensino superior e 

pesquisa, públicas ou particulares sem fins lucrativos, localizadas no Estado da Bahia, devendo ser 

encaminhadas à FAPESB, conforme Cronograma apresentado no Edital. 

 

Para solicitar o apoio ao Edital das Olimpíadas de Ciências, o proponente deverá seguir obrigatoriamente 

as Fases 01 e 02 abaixo: 

Fase 01 

Preencher ou atualizar os formulários abaixo no Portal da FAPESB (www.fapesb.ba.gov.br): 

 

 

Currículo na Plataforma Lattes 

Cadastro online do Pesquisador Fapesb  

Formulário Online Olimpíadas de Ciências  

 

Ao finalizar o preenchimento do Formulário online, é essencial que o proponente conclua, em lugar de 

apenas gravá-lo, o que automaticamente gerará um Número de Pedido , registrando-o no Sistema de 

FAPESB.  

Propostas não concluídas, apresentadas como Relatório de Conferência, não serão analisadas. 

 
 

 

Eventos  Datas Limite 
Lançamento do Edital 06/06/16 
Conclusão do Formulário online no Portal FAPESB 21/07/16 
Postagem das propostas 22/07/16 
Divulgação dos Resultados 22/08/16 
Encaminhamento de e-mail de aquiescência 26/08/16 
Recurso Administrativo 31/08/16 
Resultados dos Recursos Administrativos impetrados 20/09/16 
Entrega da documentação complementar para contratação 30/08/16 



 

Fase 02 
 

Os candidatos deverão encaminhar à FAPESB, exclusivamente por Correios (via SEDEX)  ou outro 

serviço postal expresso os documentos listados no quadro abaixo, encadernados em 01 (uma) via .  

 

 

Fase 02 

Cópia impressa do Formulário  online para realização da Olimpíada de Ciências , preenchido, 

concluído e assinado pelo proponente. 

Cópia da versão completa e atualizada do currículo Lattes do Proponente. 

Cópias das versões resumidas e atualizadas dos currículos Lattes dos membros da equipe 

executora com titulação de mestre e doutor. 

Cópia de documento que comprove vínculo empregatício do Proponente com a instituição 

executora. 

 

A não apresentação de todos os documentos solicitados pela FAPESB implicará no desenquadramento  

da proposta. 

Os documentos relacionados acima, devidamente encadernados, deverão ser colocados em envelope 

único, lacrado e identificado com as seguintes informações: 

 

 

O encaminhamento da proposta dar-se-á unicamente po r meio de Correios (via Sedex) ou outro 

serviço postal expresso. Não será aceita entrega di reta da proposta à FAPESB sob nenhuma 

alegação. 

Endereço para remessa:  

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia – FAPESB 

Edital FAPESB 005/2016 – Programa de Popularização das Ciências 

Núcleo de Apoio Regular - NAR 

Rua Aristides Novis, Nº 203, Colina de São Lázaro -  Federação 

CEP: 40.210-720 - Salvador - Bahia  

 

 

Edital FAPESB 005/2014 – Apoio às Olimpíadas de Ciê ncias 

Nome do proponente: 

Nº do Pedido (indicado no cabeçalho do formulário online impresso):  

Instituição de vínculo do proponente:  

Endereço do proponente:  

 



 

Fase 03 

O resultado do julgamento das propostas será divulgado no Portal da FAPESB na data informada no 

Cronograma, cabendo aos candidatos a inteira responsabilidade d e informar-se sobre os mesmos . 

 

Fase 03 

• Cópia do documento de identidade do coordenador do projeto; 

• Cópia do CPF do coordenador do projeto; 

• Cópia do comprovante de residência atualizado do coordenador do projeto; 

• Contrato de abertura de conta corrente no Banco do Brasil, exclusiva para a realização do evento; 

• Extrato zerado da conta corrente, contendo os números da Agência e Conta Corrente, com os 

respectivos dígitos verificadores; 

• Comprovante de vínculo empregatício atualizado  do proponente com a Instituição Executora; 

• Declaração de concordância com a realização do evento emitida pela instituição organizadora, assinada 

pelo seu Representante Legal. 

 

A não apresentação de todos os documentos solicitados no prazo estipulado pela FAPESB implicará na 

desclassificação do candidato. 

 

Exigência da FAPESB aos Aprovados:  

• Fazer referência formal ao apoio da FAPESB. 

• Apresentar Prestação de Contas Final, incluindo o Relatório Técnico e Relatório Financeiro, 

de acordo com orientações disponíveis no Manual do Pesquisador Outorgado 

(www.fapesb.ba.gov.br).   

• A entrega da Prestação de Contas deverá acontecer no prazo máximo de até 30 (trinta) dias  

após a vigência do instrumento legal firmado entre a FAPESB e o beneficiado (Termo de Outorga), sob 

pena de inadimplência com a Fundação e com o Estado da Bahia.  

• A referida documentação deverá ser entregue na Central de Atendimento ao Pesquisador - CAP 

das 08h30min às 17h30min ou pelos Correios. 

 

Esclarecimentos de segunda a sexta, das 08h30min às  12h e das 14h às 17h30min. 

Sobre o  Conteúdo do Edital:  

nar@fapesb.ba.gov.br 

Sobre o Preenchimento do Formulário online:  

informatica@fapesb.ba.gov.br  

 


